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Acórdão n°	 202-17.479	 C -- trica

Sessão de	 08 de novembro de 2006

Recorrente	 BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATOS
LTDA. (Incorporadora da Indústria de Papel Gordinho Braune Ltda.)

Recorrida	 DRJ em Ribeirão Preto - SP

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

Data do fato gerador. 20/09/1999, 31/12/1999,
• 31/03/2000, 31/05/2000, 20/06/2000, 20/07/2000,

10/09/2000, 30/11/2000, 20/07/2001, 20/09/2001,
31/10/2001

• Ementa: IPI. CREDITAMENTO BÁSICO.

Há direito ao crédito em relação aos insumos que
participem do processo produtivo, desde que em ação
direta com o produto final e com seu desgaste,
perdendo suas caraterísticas físicas e/ou químicas,
dentro dos quais não se enquadram os bens destinados
ao ativo imobilizado.

kW • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES/ MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.
CONFERE COMO ORIGINAL

Brasília, __41—j_t_
t_j_gâC24 t A inadimplência da obrigaçãotributária principal, na

medida em que implica descumprimento da norma
tributária definidora dos prazos de vencimento, tem

Andrezza Nascimento Schmcikal natureza de infração fiscal, e, em havendo infração,Mal Siape 1377310
cabível a infligência de penalidade, desde que sua
imposição se dê nos limites legalmente previstos.

TAXA SELIC. CABIMENTO.

Legítima a aplicação da taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - Selic para a
cobrança dos juros de mora, como determinado pela
Lei n9 9.065/95.

k

Recurso negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

;/ r

• o IO CARLO ATULIM

Presidente

t\

	 11,1

G t r.TAVO KEL Y ALENCAR

Rel. or

-

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
Roza da Costa, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias Musa (Suplente), Antonio Zomer, Ivan
Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Martinez López.
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Relatório

Trata o presente processo de auto de infração de IPI lavrado em 13/09/2002,
relativo aos períodos de apuração de 20/09/1999, 31/12/1999, 31/03/2000, 31/05/2000,
20/06/2000, 20/07/2000, 10/09/2000, 30/11/2000, 20/07/2001, 20/09/2001 e 31/10/2001,
decorrente da glosa de créditos relativos ao creditamento indevido de aquisições de bens para o
ativo imobilizado da contribuinte.

A contribuinte impugna o lançamento, alegando que, pela não-cumulatividade
do imposto, o creditamento é correto, mesmo porque ocorre o desgaste das máquinas e
equipamentos quando da produção; e que a multa de 75% configura verdadeiro confisco, pois,
por ter declarado na GIA o creditamento, teria realizado a denúncia espontânea do valor
creditado, afastando a penalidade. Quanto à multa, impugna a aplicação da taxa Selic.

Remetidos os autos à DRJ em Ribeirão Preto - SP, é o lançamento mantido.

A incorporadora da autuada recorre a este Egrégio Conselho de Contribuintes, •
repisando os argumentos da impugnação anteriormente apresentada.

t
É o Relatório.

•
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Conselheiro GUSTAVO KELLY ALENCAR, Relator

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

Da leitura do texto regulamentar fica evidente que para dar margem ao
creditamento não é necessário que os produtos intermediários se integrem ao novo produto,
mas, sim, que sejam consumidos no processo de industrialização.

Por sua vez, o Parecer Normativo CST n2 65/79, aclarando o alcance da norma,
aduziu que os produtos intermediários e as matérias-primas que não integrem o produto final,
mas que sofram, em função da ação exercida diretamente sobre o produto em fabricação,
alterações tais como o desgaste, o dano ou perda de propriedades fisicas ou químicas, também
darão margem ao creditamento.

Assim, o que deve ser perquirido para sabermos quais produtos dão margem ao
chamado creditarnento básico é identificarmos se eles entram no processo produtivo, ou
integrando o produto final, quando não cabe maiores digressões, ou quando exercem ação
direta sobre o produto em fabricação, ficando demonstrado seu desgaste físico e/ou químico.

Todavia, a controvérsia dos autos gira em tomo da segunda hipótese, ou seja,
insumos que não integram diretamente o produto final. A questão se refere a bens que integram
o ativo imobilizado, o que, entendo, não os amoldam no conceito de insumo a permitir o
creditamento requerido.	 __	 _	 _	 _ 

A recorrente também se insurge contra a aplicação da multa de oficio ao
lançamento, dizendo-a confiscatória.

Consoante com o art. 142 do Código Tributário Nacional, o lançamento é "o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo o caso propor a aplicação da penalidade cabível”
(grifei)

Na espécie, não foram apresentados elementos capazes de elidir a exação fiscal,
o que indica que a autuada não cumpriu a obrigação do recolhimento do tributo devido, e o não
cumprimento do dever jurídico cometido ao sujeito passivo da obrigação tributária enseja que a
Fazenda Pública, desde que legalmente autorizada, ao cobrar o valor não pago, imponha
sanções ao devedor. A inadimplência da obrigação tributária principal, na medida em que
implica descumprimento da norma tributária definidora dos prazos de vencimento, não tem
outra natureza que não a de infração fiscal, e, em havendo infração, cabível a infiigência de
penalidade, desde que sua imposição se dê nos limites legalmente previstos.

A multa pelo não pagamento do tributo devido é imposição de caráter punitivo,
constituindo-se em sanção pela prática de ato ilícito, pelas infrações a disposições tributárias.

Paulo de Barros Carvalho, eminente tratadista do Direito Tributário, em Curso4de Direito Tributário, 92 edição, Editora Saraiva: São Paulo, 1997, pp. 336/337, discorre sobre
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tributárias:

"a) As penalidades pecuniárias são as mais expressivas formas do
desígnio punitivo que a ordem jurídica manifesta, diante do
comportamento lesivo dos deveres que estipula. Ao lado do indiscutível
efeito psicológico que operam, evitando, muitas vezes, que a infração
venha a ser consumada, é o modo por excelência de punir o autor da
infração cometida. Agravam sensivelmente o débito fiscal e quase
sempre são fixadas em níveis percentuais sobre o valor da dívida
tributária. (..)"

O permissivo legal que esteia a aplicação das multas punitivas encontra-se no
art. 161 do CTN, já antes citado, quando afirma que a falta do pagamento devido enseja a
aplicação de juros moratórios "sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária" (grifei),
extraindo-se daí o entendimento de que o crédito não pago no vencimento é acrescido de juros
de mora e multa — de mora ou de oficio —, dependendo se o débito fiscal foi apurado em
procedimento de fiscalização ou não.

No que diz respeito à aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - Selic, tem-se que a mesma encontra respaldo na Lei n 2 9.065, de
20/06/1995, cujo art. 13 delibera:

"Art. 13. A partir de 10 de abril de 1995, os juros de que tratam a
alínea 'c' do parágrafo único do art. 14 da Lei n 2 8.847, de 28 de
janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 62 da Lei n2 8.850, de 28
de janeiro de 1994, e pelo art. -90 da Lei n2 8.981, -de 1995, o art. 84, 	 -	 ---
inciso I, e o art 91, parágrafo único, alínea `a.2', da Lei n2 8.981, de
1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente."

A incidência de tal norma deve ser observada apenas a partir de abril de 1995,
como dispõe literalmente o excerto do seu texto acima referido, e outra não foi a disposição da
autoridade autuante, vez que no elenco dos dispositivos legais embasadores da imposição dos
juros de mora está expressa tal deliberação.

Para os fatos geradores ocorridos entre janeiro e março de 1995, a imposição
dos juros de mora observou o disposto no art. 84, I, da Lei n 2 8.981, de 20/01/95, que traz
como parâmetro a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Divida
Mobiliária Federal Interna, in litteris:

"Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela
Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer
a partir de I° de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na
legislação tributária serão acrescidos de:

I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do
Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;

(.)".

\(?)
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no lançamento foram observados os ditames normativos que regem a matéria, não se
apresentando qualquer dissonância entre os seus mandamentos e os procedimentos adotados
pela autoridade fiscal.

Não há que se falar em denúncia espontânea, pois inocorreu a mesma na
hipótese. O que a contribuinte fez foi cumprir as obrigações acessórias, mas a Fiscalização
entendeu incorreto o creditamento e apurou a infração. Assim, devidos são os acréscimos
relativos ao lançamento de oficio.

Assim, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2006.

G OWLL ALENCARV
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